PROJETO DE LEI Nº           , DE 2004

(Do Sr. Gilberto Nascimento)

Dispõe sobre a divulgação e a implantação de noções do Código de Trânsito Brasileiro, a partir das escolas de ensino fundamental e eventos culturais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A propagação, divulgação e elaboração de campanhas educativas sobre o Código de Trânsito Brasileiro são de responsabilidade:

I – de todos os órgãos de governo, municipal, estadual e federal.

II – de entidades da sociedade civil organizada.

§1º O Ministério da Educação iniciará a implantação de noções do Código de Trânsito Brasileiro a partir do Ensino Fundamental.

§2º O Ministério da Cultura divulgará a importância da preservação das normas do Código de Trânsito Brasileiro em seus projetos culturais e/ou em parceria público-privada.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO



A sociedade brasileira assiste atônita, diariamente, nos principais jornais do país, quando não ao vivo, noticiários sobre a violência no trânsito, com acidentes graves que, com educação e prudência, poderiam ser perfeitamente evitáveis.



A falta de educação para o trânsito colocou o Brasil entre os pioneiros em acidentes, em todo o mundo. Fontes confiáveis de pesquisa e informação como o IPEA e o DENATRAN nos fornecem dados em que a mortalidade no trânsito atinge o 2º lugar no país e o 1º em regiões de grandes metrópoles. O Ministério da Saúde faz campanhas “caras” para prevenir o câncer, a hipertensão, a AIDS, o fumo, etc., porque são responsáveis por altos índices de “causa mortis”, entretanto, os acidentes de trânsito continuam mutilando, matando, gerando dor e sofrimento, perda da qualidade de vida imputados às vítimas, seus familiares e à sociedade como um todo e, quanto a isso, nada ou quase nada se faz.



Falar em educação é apenas buscar o ponto de partida. Vamos unir e responsabilizar o Congresso Nacional, todos os órgãos de governo, municipal, estadual e federal para, num grande esforço interministerial e político, possamos buscar políticas públicas que atuem sobre os pontos mais vulneráveis desta questão.



Dados divulgados pelo DENATRAN informam que 100 pessoas morrem por dia em decorrência de acidentes no trânsito e a faixa etária mais atingida são os jovens.



Em conjunto os Poderes Executivo e Legislativo, com a colaboração de entidades organizadas, somariam informações em benefício de um grande projeto de educação e prevenção de acidentes de trânsito dirigidos à redução dos mesmos.



Em escala crescente, vemos aumentar a frota de motocicletas, e com ela, o aumento também acelerado da incidência de acidentes com vítimas.



A circulação de pedestres, em determinadas metrópoles, é impraticável mas, aqui temos o belo exemplo das faixas de pedestres – medida simples que, em Brasília, resolveu quase na sua totalidade a questão. Mas, para saber usá-la, foi necessário um processo de aculturamento, tanto para o motorista, como para o pedestre. E o pedestre continua sendo o elemento mais vulnerável no trânsito. Friso que medidas como esta devem ser treinadas e valorizadas pelas escolas, que são a nossa principal infra-estrutura cultural, mas, também, ao poder público cabe providenciar uma sinalização correta para os pedestres.



O IPEA com muita competência e eficiência elaborou um espelho dos custos acarretados por um acidente: – Perdas econômicas pela interrupção produtiva; custo da recuperação ou reposição do veículo danificado; custo médico-hospitalar; custo com processo judicial; custo de congestionamento; custo previdenciário – temporário ou permanente incluindo pensões e benefícios, custo do resgate de vítimas, custo de remoção de veículo, custo dos danos ao mobiliário urbano e à propriedade de terceiros, custo de outro meio de transporte, custo dos danos à sinalização de trânsito, custo do atendimento policial e dos agentes de trânsito e, além de tudo isso, o custo do impacto familiar que o acidente representa no círculo familiar da vítima.



Saliento também, acidentes envolvendo Caminhões onde, além de todos os custos já citados, perdem-se cargas valiosas ou recupera-se muito pouco, quase nada.



No Brasil acontece cerca de 1 milhão de acidentes/ano, num total de aproximadamente 50 mil mortos e 350 mil feridos, dos quais 193 ficam, com algum tipo de lesão para o resto da vida. Os leitos hospitalares de traumatologia e ortopedia são ocupados e 70% por acidentados de trânsito. Da mesma forma, a Previdência Social é constantemente onerada por acidentes de trabalho cuja causa principal é o trânsito. Tais desastres geram custos da ordem de 20 bilhões de reais/ano. Nenhum número, porém, é capaz de dimensionar o valor e o significado da vida humana. Segundo estudo realizado pelo grupo de prevenção de acidentes, coordenado pela Fundação Hospitalar de Minas Gerais – FHEMIG, o número de mortos nos acidentes de trânsito aponta a classe estudantil como uma das mais atingidas.



Com base em todas estas informações e, preocupado em elaborar um plano para diminuir estes índices, elaborei o presente projeto de lei, para o qual solicito o apoio de todos os Nobres Senhores Parlamentares.

Sala das Sessões,   18  de   maio   de 2004.

Deputado Gilberto Nascimento
